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A R A R I T A G U A B A 

Joach ím da Rocha Cardozo. 
André da Rocha Cardozo. 

P.a o Juiz Prezid." e mais officiaes da Camara de 
S a m Sehastiam. 

H é cer to o que Vosas mercês conhecem por espe-
riencia e confeção na sua ca r ta de qua to rze do mes 
pasado. que eu es t imo e a t endo as Camaras e just iças , 
porém hé igua lmente que se os que ocupam tam hon-
rozos lugares nam f izerem as suas obr igaçoens nam 
servirem bem a Sua M a g e s t a d e nam fizerem Jus t i s a 
as pa r t e s g ob ra rem com segundas in tençoens em não 
f a l a rem verdade que hamde ex p r imen ta r condignos ri-
gores . Os Povos devem te r a mesma cer teza e que 
eu não estou sa t iz fe i to do desa Villa e mui to menos 
do da Villa vezinha pela repugnancia q. m o s t r a r ã o ao 
Real Serviço, e pelos mais exesos com q. huns e os 
o u t r o s se maquinão males sem respei to as Leis de Sua 
Mages tade . nem a Super iores nem a ordens, o dito po-
vo daquela Villa vezinha b r e v e m e n t e sent i rá o q. me-
rece as suas desordens , e o P o v o dessa Vila se nam se 
rezolver a comcor re r ao Serviço de Sua Mages tade , 
acon te r se nos seus deveres e devida obediencia servi-
rá o m e s m o porque hon ra r , es t imar e beneficiar a to-
dos sem porem to le rar regulas dezobedientes e inso-
lentes não. 

Dahi já lhe t i rey aquele de que Vosas mercês se 
queichavão, e ainda q. ele se per tende desculpar com 
a t e s t a s o e n s com tudo o se nam lhe valer estar . Deos 
cas t igando-o com o Cancro na cara nam lhe valerão 
paleasoens e papeis su jos em que Vosas mercês me fa-
lam. E m hua palavra Jus t i ça pás e Verdade e quem 
aSim o nam fizer de Si m e s m o Sé queixará. 

Com o Admin i s t r ado r da A rmação e com es ta nam 
Se en tendam an tes auxiliem o C o n t r a c t o real e a to-
dos os mais no q lhe for pocível porem Se o dito ad-
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men i s t r ador ou pre tos C o m e t e r e m a lguns excesos Cri-
minozos part icipem mos q quem o merese r nam hade 
f icar Sem Cast igo Seja a quem for. Deos Guarde a 
Vosa mercê. Sam Paulo vinte dous de J a n e y r o de mil 
e Sete Centos e Se ten ta e Seis / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Juiz P rez iden te e mais Senhores of iciaes 
•da Camara da Villa de Sam Sebast ião. 

P.a o Juiz Ordinário Jozé da Sylva Veiga 

Receby a Car ta de Vosa merce dac tada em Seis 
do cor ren te , e documen tos que com ela m a n d o u e por 
tudo fico na ce r t eza que Vosa mercê fes pasa r as cou-
zas ex t rav iadas pelo C o m a n d a n t e que foy Joaqu im 
Coelho, para Fo r t a l eza , con t ra cu jos f r u c t o s nunca 
prevaleceram a t e s t açoens fa lsas porq. sey discernir e 
conhecer a verdade. N a m se en tenda com o admenis-
t r a d o r porq. devemos todos comcor re r pa ra o aug-
mento da a r m a ç ã o do Real Con t rac to , porem se o mes-
mo admen i s t r ado r ou Esc ravos dela comete rem a lguns 
excesos avizem-se me que a tudo darey providencia e 
cas t igo e da minha pa r t e int ime por Car ta ao m e s m o 
Ademin i s t r ador que supos to estou p ron t i s imo a pro-
teger a a r m a ç ã o que de nenhuma f o r m a to l e r a rev que 
a mesma sirva de can to a Cr iminozos e insolentes. 
Es tou ce r to que Vosa merce fes r eme te r pa ra San tos 
os t r a s t e s do A r m e y r o dei El Rey. 

Deos Guarde a Vosa mercê. S a m Pau lo vinte e 
dous de J a n e y r o de mil Sete Centos e Se t en ta e Seis / . / 

M a r f i m Lopes Lobo de S a i d n h a / / 

Senhor Juiz ordinár io Jozé da Sylva Veiga. 

P.a o Comand." Francisco X.er da S.a 

Receby a Ca r t a de Vosa merce e por es ta e pelo 
recibo q. me mandou o Ju iz J o z é da Sylva Veiga , fico 
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